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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBERI
Avenida General Flores da Cunha, 831 – Centro – CEP 98380-000
Fones: 55.3746.1122 e 55.3746.1127
Email: compras@pmseberi.com.br
Site: www.pmseberi.com.br
CNPJ 87.613.196/0001-78




[bookmark: _Hlk165032431]PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 59/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2026


 	ADILSON ADAM BALESTRIN, Prefeito Municipal de Seberi, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Artigo 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, DISPENSA a licitação para a aquisição de leite integral tipo longa vida, envasado em embalagem tetra pak de 01 (um) litro, tratado termicamente pelo sistema UAT (ultra alta temperatura), em embalagem original do fabricante, contendo registro no órgão competente de inspeção sanitária, identificação do fabricante, data de fabricação e prazo de validade devidamente estampados, observando-se prazo mínimo de vencimento não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de entrega.
	Fornecedor: 422622 - MERCADO E AÇOUGUE GALETI LTDA

	Sem Lote

	Item
	Produto
	Unidade
	Quantidade
	Expectativa de consumo anual
	Unitário (R$)
	Valor Total (R$)

	1
	LEITE INTEGRAL, TIPO LONGA VIDA, ENVASADO EM CAIXA TETRA PAK DE 01 (UM) LITRO, TRATADO TERMICAMENTE PELO SISTEMA UAT (ULTRA ALTA TEMPERATURA), EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM REGISTRO NO MA-SIF, ESTAMPADA NA EMBALAGEM, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO
	L
	2000
	-
	11.780,00
	11.780,00

	


	Total do Fornecedor:
	R$11.780,00

	
	Total do Adjudicado para o Recurso:
	R$11.780,00



1. JUSTIFICATIVA
A presente contratação tem por finalidade assegurar o fornecimento de leite integral tipo longa vida destinado ao atendimento das necessidades alimentares das escolas integrantes da rede municipal de ensino do Município de Seberi, considerando que se trata de item de consumo essencial à composição da alimentação disponibilizada no ambiente escolar, com relevante impacto na manutenção das condições adequadas de permanência dos estudantes nas atividades educacionais e no cumprimento das ações públicas voltadas à promoção do desenvolvimento integral dos alunos. A disponibilização regular de alimento com adequado valor nutricional constitui medida diretamente vinculada ao interesse público, especialmente por contribuir para o suporte alimentar diário de crianças e adolescentes em fase escolar, fortalecendo as condições mínimas necessárias ao aprendizado, à concentração e ao bem-estar durante a permanência nas unidades de ensino.
Sob a perspectiva administrativa, a ausência de abastecimento adequado desse gênero alimentício compromete a execução regular das rotinas escolares, podendo afetar diretamente o planejamento alimentar desenvolvido no âmbito das instituições de ensino e gerar prejuízo à continuidade de atividades pedagógicas que dependem de adequada organização do atendimento aos alunos. O leite integral apresenta relevância nutricional reconhecida, integrando preparações e fornecimentos alimentares amplamente utilizados no contexto escolar, razão pela qual sua aquisição se mostra necessária para garantir previsibilidade no atendimento das demandas diárias das unidades educacionais.
A escolha por leite integral tipo longa vida, tratado termicamente pelo sistema UAT (ultra alta temperatura), decorre da necessidade de obtenção de produto com maior durabilidade, estabilidade microbiológica e segurança sanitária, características indispensáveis ao adequado armazenamento e distribuição nas escolas municipais. O uso de embalagem tetra pak de 01 (um) litro favorece o controle de estoque, o fracionamento racional do consumo e a preservação da qualidade do produto durante seu período de utilização, reduzindo perdas por perecimento e contribuindo para maior eficiência na gestão dos recursos públicos destinados à alimentação escolar.
A exigência de embalagem original do fabricante, com registro em órgão competente de inspeção sanitária, identificação completa do fabricante e prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de entrega, decorre da necessidade de assegurar rastreabilidade, conformidade legal e segurança no consumo por parte dos alunos atendidos pela rede municipal de ensino. Tais exigências atendem ao dever da Administração de adotar critérios preventivos de qualidade quando se trata de fornecimento de alimento destinado ao consumo coletivo em ambiente escolar.
A formalização da presente demanda, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, mostra-se adequada diante da natureza do objeto e do valor estimado da contratação, permitindo celeridade procedimental sem afastar a observância dos princípios da legalidade, economicidade, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

2. OBJETO
O objeto da presente contratação consiste na aquisição de leite integral tipo longa vida, acondicionado em embalagem tetra pak de 01 (um) litro, submetido a tratamento térmico pelo sistema UAT (ultra alta temperatura), em embalagem original do fabricante, contendo registro em órgão oficial de inspeção sanitária competente, identificação completa do fabricante, lote, data de fabricação e prazo de validade expressamente indicados, observando-se prazo mínimo de vencimento não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de entrega. A definição técnica do objeto atende à necessidade de fornecimento de alimento padronizado, seguro e compatível com a demanda de consumo das escolas da rede municipal de ensino de Seberi.
Sob o aspecto técnico, a escolha pelo leite integral longa vida decorre da necessidade de disponibilizar produto alimentício que apresente estabilidade microbiológica, conservação prolongada e facilidade de armazenamento, fatores especialmente relevantes em ambiente escolar, onde a organização do estoque e a previsibilidade do consumo exigem produto de durabilidade adequada e reduzido risco de deterioração precoce. O processamento por sistema UAT assegura a eliminação de microrganismos potencialmente prejudiciais, mantendo condições apropriadas para consumo seguro e preservando características nutricionais essenciais ao atendimento alimentar dos estudantes.
Do ponto de vista econômico, a adoção de produto industrializado com maior prazo de conservação representa solução vantajosa à Administração, pois reduz perdas por perecimento, facilita o planejamento das entregas e minimiza riscos de descarte decorrentes de vencimento antecipado. A embalagem tetra pak apresenta elevada eficiência na proteção do conteúdo contra agentes externos, luminosidade e contaminações, prolongando a vida útil do produto e contribuindo para melhor aproveitamento dos recursos públicos empregados na contratação.
Considerando o ciclo de vida do objeto, verifica-se que sua escolha atende adequadamente às etapas de aquisição, transporte, armazenamento, distribuição interna e consumo final, sem exigir estruturas especiais de conservação antes da abertura da embalagem, desde que mantido em ambiente apropriado. Tal característica favorece a rotina operacional das unidades escolares, permitindo maior flexibilidade no abastecimento e racionalidade no gerenciamento dos estoques alimentares.
Por se tratar de bem de consumo imediato, não se aplicam exigências relacionadas à manutenção ou assistência técnica, permanecendo, contudo, indispensável que o fornecedor entregue o produto em perfeitas condições de integridade física, sem avarias, estufamentos, vazamentos ou quaisquer sinais de comprometimento da embalagem que possam afetar a qualidade do alimento. Dessa forma, a solução escolhida revela-se tecnicamente adequada, economicamente eficiente e plenamente alinhada ao interesse público, ao garantir fornecimento seguro, durável e compatível com a finalidade educacional a que se destina.

3. REQUISITOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação deverá observar requisitos específicos destinados a assegurar que o fornecimento do leite integral atenda plenamente às necessidades das escolas da rede municipal de ensino de Seberi, com estrita observância às condições técnicas, sanitárias e operacionais exigidas pela Administração Pública. O produto deverá ser entregue em embalagem original inviolada, devidamente acondicionada, sem amassamentos, vazamentos, deformações, perfurações ou qualquer outro indício de comprometimento físico que possa afetar sua integridade ou segurança para consumo. A entrega deverá ocorrer em conformidade com os quantitativos solicitados pela Administração, respeitando prazos, locais e condições previamente estabelecidos, de forma a garantir regularidade no abastecimento das unidades escolares e evitar descontinuidade no atendimento alimentar dos alunos.
Como exigência técnica mínima de aceitabilidade, o leite deverá ser integral, tipo longa vida, envasado em caixa tetra pak de 01 (um) litro, submetido ao tratamento térmico pelo sistema UAT (ultra alta temperatura), contendo em sua rotulagem todas as informações obrigatórias exigidas pela legislação sanitária, incluindo identificação do fabricante, número do lote, data de fabricação, prazo de validade e registro em órgão oficial de inspeção competente. A exigência de prazo de vencimento não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de entrega justifica-se pela necessidade de assegurar período adequado para armazenamento, distribuição interna e consumo programado nas escolas, prevenindo perdas e promovendo melhor aproveitamento dos recursos públicos.
No tocante à qualidade, exige-se que o produto mantenha características próprias de cor, odor, sabor e consistência compatíveis com leite integral submetido a processo industrial regular, sem sinais de alteração físico-química, precipitação anormal, fermentação ou qualquer indício de deterioração. O rendimento esperado relaciona-se à plena utilização do conteúdo de cada unidade fornecida, sem perdas decorrentes de falhas de vedação, contaminação ou instabilidade do produto, sendo essencial que cada embalagem preserve integralmente seu conteúdo até o momento do consumo.
Quanto à compatibilidade, o objeto deve atender adequadamente à rotina alimentar escolar, permitindo armazenamento em ambiente seco e apropriado antes da abertura, sem necessidade de refrigeração prévia, característica que favorece a logística interna das unidades de ensino e a racionalização do consumo diário. A durabilidade do produto está diretamente associada à eficiência do processo térmico empregado em sua fabricação e à resistência da embalagem tetra pak, razão pela qual somente serão aceitos produtos com adequada estabilidade de conservação durante todo o prazo de validade.
Sob o aspecto da segurança, a contratação exige que o produto seja proveniente de fabricante regularmente autorizado, livre de contaminações e apto ao consumo humano, considerando tratar-se de alimento destinado ao público escolar, cuja proteção sanitária demanda rigor elevado na seleção dos itens fornecidos. O fornecedor deverá responsabilizar-se integralmente pela entrega em condições que preservem a qualidade do produto até o recebimento definitivo, garantindo conformidade com os padrões exigidos e segurança no atendimento do interesse público.

4. CONTRATAÇÃO
Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, cujos orçamentos correspondem a valores com menos de 6 (seis) meses de antecedência.
MERCADO E AÇOUGUE GALETI LTDA;
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA E LATICIONIOS PONTÃO LTDA;
SUPER MERCADO RIGON LTDA.
Justificativa da cotação nos referidos fornecedores:
A realização de cotação de preços junto a fornecedores do ramo alimentício decorre da necessidade de instruir adequadamente o processo de contratação direta, permitindo à Administração Pública Municipal de Seberi aferir a compatibilidade dos valores praticados no mercado para o fornecimento do objeto pretendido, em observância aos princípios da economicidade, razoabilidade e busca da proposta mais vantajosa previstos na Lei nº 14.133/2021. A pesquisa de preços constitui etapa indispensável à formação de juízo técnico sobre a adequação financeira da contratação, especialmente em procedimentos fundamentados no artigo 75, inciso II, da legislação vigente.
A escolha dos fornecedores consultados baseou-se na identificação de empresas que exercem atividade comercial compatível com o fornecimento de gêneros alimentícios, especialmente produtos de consumo regular e de ampla circulação no mercado, aptas a ofertar item com especificações equivalentes às exigidas pela Administração. Tal providência permite que os valores coletados reflitam condições reais de comercialização, considerando padrões de qualidade, apresentação, validade e regularidade sanitária compatíveis com o objeto demandado para atendimento das escolas da rede municipal de ensino.
A consulta a diferentes fornecedores também se justifica pela necessidade de obtenção de parâmetros comparativos idôneos, evitando a adoção de referência isolada e ampliando a segurança administrativa na definição do preço estimado. A diversidade de fontes de consulta contribui para maior consistência na análise de mercado, permitindo verificar a oscilação natural de preços e selecionar proposta economicamente compatível sem prejuízo das exigências técnicas estabelecidas para o fornecimento.
Além disso, em razão de se tratar de bem de consumo comum, amplamente comercializado e com disponibilidade em múltiplos estabelecimentos do segmento, a cotação direta com fornecedores representa metodologia adequada, proporcional e suficiente para subsidiar a contratação pretendida, desde que preservada a equivalência técnica entre os itens pesquisados. Dessa forma, a pesquisa realizada atende ao dever de motivação do ato administrativo, fortalece a transparência do procedimento e demonstra que a futura contratação se orienta por critérios objetivos e compatíveis com o interesse público.

5. OUTROS FATORES RELEVANTES QUE LEVARAM À ESCOLHA DO CONTRATADO
Além da análise comparativa de preços obtida por meio da pesquisa de mercado, a definição do fornecedor a ser contratado considerou fatores complementares que se mostram relevantes para a segurança, regularidade e eficiência do fornecimento destinado às escolas da rede municipal de ensino de Seberi. Em contratações que envolvem gêneros alimentícios destinados ao consumo escolar, a Administração deve adotar critérios que ultrapassem a mera avaliação do menor valor apresentado, incorporando elementos relacionados à confiabilidade comercial, à conformidade técnica do produto e à capacidade concreta de atendimento da demanda institucional.
Entre os fatores relevantes observados, destaca-se a aptidão do fornecedor para realizar entregas em prazo compatível com a necessidade administrativa, garantindo abastecimento contínuo e evitando interrupções no fornecimento de item essencial à alimentação escolar. A regularidade logística, a disponibilidade do produto em quantidade suficiente e a capacidade de cumprir as condições estabelecidas pela Administração representam elementos decisivos para assegurar a continuidade do atendimento alimentar nas unidades escolares, especialmente diante da necessidade de planejamento prévio do consumo e da organização dos estoques.
Também foi considerada a conformidade do produto ofertado com as especificações técnicas previamente definidas, especialmente no que se refere à integridade das embalagens, regularidade do registro sanitário, prazo de validade adequado, procedência industrial regular e atendimento integral aos padrões mínimos de qualidade exigidos. A observância rigorosa desses requisitos reduz riscos de recebimento de produtos inadequados, evita prejuízos decorrentes de recusas ou substituições posteriores e fortalece a segurança administrativa no ato da contratação.
Outro aspecto relevante corresponde à demonstração de confiabilidade comercial do fornecedor, evidenciada pela sua atuação no segmento pertinente, pela capacidade de fornecer produto dentro das condições exigidas e pela aptidão para manter estabilidade no atendimento durante a execução contratual. A escolha de fornecedor que reúna preço compatível, regularidade documental, conformidade técnica e condições operacionais adequadas atende de forma mais ampla ao interesse público, pois reduz riscos contratuais, fortalece a eficiência do procedimento e assegura maior previsibilidade no cumprimento da finalidade administrativa pretendida, em conformidade com o artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

	Empresa fornecedora
	Preço Total

	MERCADO E AÇOUGUE GALETI LTDA
CNPJ n° 42.386.723/0001-10
	R$11.780,00



Para o pagamento dos itens acima referidos, serão utilizados recursos através de dotações orçamentárias Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, conforme a seguir:

Órgão: 5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Unidade nº: 1 - Fundo Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2020 – Merenda Escolar Ensino Fundamental
Dotação reduzida: 125
Elemento de despesa: 33390300000000000000
 Recurso Vinculado – Descrição do vínculo: 15000001

Órgão: 5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Unidade nº: 1 - Fundo Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2020 – Merenda Escolar Ensino Infantil
Dotação reduzida: 127
Elemento de despesa: 33390300000000000000
 Recurso Vinculado – Descrição do vínculo: 15000001

Em vista do exposto, o procedimento está em estrita conformidade com o Princípio Básico da Legalidade, e se enquadra no Artigo 75, Incisos II da Lei Federal nº 14.133/2021, o valor de R$11.780,00, fica aquém do limite de licitação ora vigente.  



Prefeitura Municipal de Seberi/RS, 19 de março de 2026.






Assessoria Jurídica


R. h. 
Diante do exposto, cumpridas as formalidades legais do Artigo 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, autorizo a realização da despesa conforme enquadramento, na forma da legislação em vigor.


Prefeitura Municipal de Seberi/RS, 19 de março de 2026.



Adilson Adam Balestrin
Prefeito Municipal
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